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LEI N° 791/2000 

DE 30 DE AGOSTO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE: "A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO PARA 
VEREADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 
de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica fixado um subsídio mensal único 
para Vereador da Câmara Municipal no valor de RS 900,00 
(Novecentos Reais), de conformidade ao que dispõe o Artigo 
29, Inciso VI, letra A, combinado com os artigos 37, inciso 
X e 39, § 4. °  da Constituicão Federal, e Artigo 30 da LOM 
combinado com o artigo 53, § 1. °  da Resolucão n. °  25/91 
`Regimento Interno", para a próxima Legislatura de 2001 á 
2004. 

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor a partir 
de 1. °  de Janeiro de 2001. 
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